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EMENDAADITIVANº02AOPROJETODELEINº032/2025

OAnexoIl—DescriçãodosProgramasGovernamentais/Metas/CustosdoProjeto

deLeinº032/2025,queDispõesobreoPlanoPlurianualdoMunicípiode
Holambraparaoquadriêniode2026a2029,referenteaoProgramadeEducação

Especial(0023)passaavigorarcomainclusãoconstanteabaixo:

“1—OacompanhamentodaexecuçãodoProgramadeverácontemplar,nos

relatóriosperiódicosdoPPA,osseguintesindicadores:

a)númerodealunosdaredemunicipalbeneficiadospeloAtendimento

EducacionalEspecializado(AEE);

b)quantidadedesalasdeauladaredemunicipalequipadascomrecursosde

acessibilidadeetecnologiasassistivas;

c)númerodealunoscomdeficiênciaqueutilizamtransporteescolaradaptado.||—Osrelatóriosdeverãoapresentaraevoluçãoanualdosindicadoresdescritos

noincisoanterior,semprejuízodosdemaisindicadoresjáprevistosnoPlano

Plurianual.

Justificativa

Apresenteemendatemcomofinalidadeaperfeiçoarosinstrumentosde
transparênciaecontrolesocialdoProgramadeEducaçãoEspecial.

Constitucionalmente,cabeaoLegislativoexercerafiscalizaçãocontábil,

financeiraeorçamentária(CF/88,arts.31e70),razãopelaqualadefiniçãode
indicadoresdeacompanhamentonãocaracterizavíciodeiniciativanemcria

despesaobrigatória,limitando-seareforçaraprestaçãodecontasdaspolíticas

públicas.Aoestabelecerparâmetrosobjetivosdemonitoramento,aCâmara
fortaleceainclusãoeducacionalegarantemaiorefetividadeàsmetasdoPPA.
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PlenárioVereadorAparíciodeAlmeida,aosoegutode2025.
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